
 DEPUTADO Mário César Filho (União Brasil) 

PROJETO DE LEI Nº  /2023 

AUTOR: DEPUTADO MÁRIO CÉSAR FILHO 

Institui a semana estadual de 

conscientização dos direitos do consumidor.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 

DECRETA: 

Art. 1º É instituída a Semana Estadual de Conscientização dos 

Direitos do Consumidor, a ser realizada, anualmente, na segunda semana de 

março, período em que se celebra o Dia Nacional do Consumidor. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PLENÁRIO RUY ARAÚJO, da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus (AM), 14 de junho de 2023. 

MÁRIO CÉSAR FILHO 

DEPUTADO ESTADUAL 
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                   DEPUTADO Mário César Filho (União Brasil)  
 
 

 

J U S T I F I C A T I V A 

 

O presente projeto de lei institui a Semana Estadual de 

Conscientização dos Direitos do Consumidor, a ser realizada, anualmente, na 

segunda semana de março, período que coincide com a celebração do Dia 

Nacional do Consumidor. 

 

O Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei Federal 8.078/90) 

estabelece princípios a serem seguidos por toda sociedade. Embora essa 

legislação já esteja em vigor há mais de 30 anos, ainda é grande o número de 

pessoas que desconhecem seus direitos.  

 

Além disso, considerando a competência concorrente para legislar 

sobre direitos do consumidor, no Amazonas há uma gama de leis estaduais 

consumeristas, que trazem maior proteção aos cidadãos, de acordo com a 

realidade local – e essa legislação também é desconhecida da população. 

 

A Constituição Federal prevê a defesa do consumidor como garantia 

e direito fundamental. Consequentemente, os direitos previstos no Código de 

Defesa do Consumidor, como o direito básico à educação para o consumo, 

ganham status de direitos fundamentais, protegidos rigorosamente pela Carta 

Magna Brasileira. 

 

Assim, é muito importante estabelecer esta semana educativa para 

que os cidadãos tenham acesso ao conhecimento necessário para o exercício 

de seus direitos. 
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Diante das razões expostas, conto com o apoio dos Nobres Pares 

para a aprovação do presente projeto de lei. 

 

 

PLENÁRIO RUY ARAÚJO, DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus (AM), 14 de junho de 2023. 

 

 

MÁRIO CÉSAR FILHO 

DEPUTADO ESTADUAL 
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